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Sem ofensa, publicacéo de video de audiéncia publica
nao e difamacao

A divulgacdo de gravacéo de audiéncia publica, acompanhada de legenda meramente informativa e sem adjetivos
pejorativos, ndo configura crime contraa honra. A auséncia do dolo especifico de ofender (animus diffamandi) afasta a
tipicidade da conduta e a justa causa para a agéo penal.

Com base nesse entendimento, a juiza Elaine Cristina Pulcineli Vieira Gongalves, da 152 Vara Crimina do Foro Central
da Barra Funda, em S&o Paulo, rejeitou uma queixa-crime por difamacdo movida contra o advogado Alexandre
Hernandes, que publicou no Y ouTube trechos de uma audiéncia de instrugdo de outro processo.

Freepik

Na audiéncia em questéo, 0 advogado atuava em causa propria. O video
publicado trazia alegenda que, segundo o autor da acéo, tinha o objetivo
de macular suareputacdo ao insinuar seu envolvimento em ilicitos e
sugerir que ele silenciou sobre envio de recursos ao exterior.

Inicialmente distribuido ao Juizado Especial Criminal, o feito foi
remetido a Justica Comum em razéo da potencia pena decorrente da
divulgac&o nainternet. O querelante sustentou que o video tentavacriar
uma narrativa difamatéria. O Ministério PUblico, ao anaisar o caso,
opinou pelarejeicdo daqueixa.

M eramente infor mativo

Ao decidir, amagistrada analisou o conteido do video e concluiu que

ndo houve préticadelitiva. A decisdo apontou que o processo original Publicagéo de audiéncia néo configura difamagéo se néo
ndo estava sob segredo de justica e que as perguntas formuladas pelo houve ofensa na fala

advogado na audiéncia diziam respeito a questdes patrimoniais, sem teor

humilhante.

Em sua fundamentacéo, a juiza entendeu que a postagem era“ meramente informativa, ndo tendo quaisquer adjetivos
difamatorios que pudessem macular a boa fama do querelante.”

A magistrada reforgou que a conduta do réu estava amparada pelo exercicio profissiona e pela publicidade dos atos
processuais, e que o autor da agéo ndo especificou no que consistiram os atos difamatérios.

“Ao contrario do afirmado pelo querelante, o que se verifica é que o querelado, sendo advogado e atuando
profissionalmente no referido depoimento, por sua vez, aparece no video fazendo perguntas ao querelante. Ora, tais
perguntas, que conforme dito pela autoridade judicia dizem respeito apenas a questdo patrimonial do réu, ndo sendo
suficiente para humilhar ou desprestigiar o querelante”, concluiul.
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